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LEI NQ. 825/99. 

EMENTA: Autoriza o Poder Executivo a repas

sar recurso para o Estado para aquisição de 

medicamentos básicos , conforme Resolução 

CIB 06/99. 

O Poder Executivo do Município de Alfredo Cha 

ves (E . S. ), faz saber que o Poder Legislativo do Município de Alfr~ 

do Chaves-ES ., aprovou , e o chefe do Poder Executivo, sanciona a 

segu inte lei : 

Art . 10. - Fica o Poder Executivo Municipal ' 

a uto r izado a repassar para o Fundo Estadual de Saúde a Importância 

de R$ 0 , 50 (cinquenta centavos de real) por habitante/ano , confor

me termo de adesão realizado entre a Secretaria de saúde do Estado 

e a Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves. 

Art. 2Q. - O repasse acontecerá de acordo com 

os depósitos efetuados pelo Governo FedPral e Estadual. 

sua p ublicação. 

Art. 3Q. - Esta lei entra em vigor na data de 

ALFREDO CHAVES(E.S.), 09 DE JUNHO DE 1.999. 
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